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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 10/2020

de 11 de março

Sumário: Estabelece a orgânica do Ponto Único de Contacto para a Cooperação Policial Inter-
nacional.

O Decreto -Lei n.º 49/2017, de 24 de maio, criou, no âmbito do Sistema de Segurança Interna, 
na dependência e sob coordenação do Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna, o Ponto 
Único de Contacto para a Cooperação Policial Internacional (PUC -CPI), que consiste no centro 
operacional responsável pela coordenação da cooperação policial internacional e no qual operam 
trabalhadores em funções públicas da Guarda Nacional Republicana, da Polícia de Segurança 
Pública, da Polícia Judiciária e do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, indicados pelas respetivas 
entidades.

Aqueles trabalhadores exercem, nos termos do Decreto Regulamentar n.º 7/2017, de 7 de 
agosto, as suas funções em regime de mobilidade, mantendo, no entanto, a sua natureza funcio-
nal, policial e de órgão de polícia criminal, bem como todos os direitos inerentes aos respetivos 
postos ou lugares de origem, de acordo com a disciplina do Decreto Regulamentar n.º 7/2017, de 
7 de agosto.

Com a Lei n.º 21/2019, de 25 de fevereiro, foi criado, no PUC -CPI, o Gabinete de Informações 
de Passageiros, cujo funcionamento é assegurado por elementos das referidas forças e serviços 
de segurança e da Autoridade Tributária e Aduaneira.

Os elementos das referidas forças e serviços de segurança garantem o funcionamento 
operacional ininterrupto do PUC -CPI, através do regime de turnos, sem que para o efeito 
exista um mapa de pessoal, o que determina que o instituto da mobilidade, com uma validade 
máxima de, em regra, 18 meses, não só não se afigura como o mais adequado às necessi-
dades do PUC -CPI, como não corresponde ao projetado nas orientações europeias para a 
criação de um ponto único de contacto para o intercâmbio internacional de informação entre 
serviços de polícia.

Situação idêntica verifica -se ainda nos serviços de apoio de que dispõe o PUC -CPI nas áreas 
jurídica, técnica e administrativa, onde operam igualmente trabalhadores em funções públicas, 
relativamente aos quais acresce a necessidade de prever a possibilidade de prestação de serviço 
na modalidade de horário de trabalho por turnos, atenta a verificação de circunstâncias excecionais 
impostas pelas exigências da sua missão.

Acresce que, atentas as características funcionais do PUC -CPI, assim como as especificida-
des inerentes aos sistemas de informação, às matérias tratadas e procedimentos instituídos, que 
determinam a aquisição e aprofundamento de conhecimentos técnicos e competências funcionais 
especializadas de elevada exigência, cujo domínio e consolidação se escoram fundamentalmente 
no desempenho das inerentes tarefas funcionais, resulta que a comissão de serviço é a modali-
dade mais adequada de recrutamento para o PUC -CPI, na medida em que, por um lado, não se 
constrange ao período temporal limitado da mobilidade e, por outro, consubstancia a forma ado-
tada no âmbito de outras estruturas orgânicas transversais e similares que integram o Sistema de 
Segurança Interna.

Deste modo, torna -se pertinente esta oportunidade para introduzir um conjunto mínimo de 
alterações à orgânica do PUC -CPI, com vista a adequá -lo às reais necessidades do seu funciona-
mento e às alterações legislativas acima descritas.

No entanto, atentas as especificidades da variada legislação que regula o exercício das diver-
sas atividades profissionais que integram o PUC -CPI, a alteração da modalidade de recrutamento 
pressupõe que a orgânica do PUC -CPI passe a ser estabelecida por decreto -lei, o que, em simul-
tâneo, implica a revogação do Decreto Regulamentar n.º 7/2017, de 7 de agosto.
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Assim:
Nos termos do n.º 11 do artigo 23.º -A da Lei n.º 53/2008, de 29 de agosto, na sua redação 

atual, e da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei aprova a orgânica do Ponto Único de Contacto para a Cooperação 
Policial Internacional (PUC -CPI).

Artigo 2.º

Ponto Único de Contacto para a Cooperação Policial Internacional

1 — O PUC -CPI é o centro operacional responsável pela coordenação da cooperação policial 
internacional, que assegura o encaminhamento dos pedidos de informação nacionais, a receção, o 
encaminhamento e a difusão nacional de informação proveniente das autoridades policiais estran-
geiras, a transmissão de informação e a satisfação dos pedidos por estas formulados.

2 — Compete ao PUC -CPI, designadamente:

a) Assegurar o intercâmbio internacional de informações entre os serviços de polícia, nos 
termos da Lei n.º 74/2009, de 12 de agosto;

b) Definir critérios e dar orientações em matéria de interlocução externa no âmbito da coope-
ração policial internacional;

c) Garantir a operacionalidade dos mecanismos e instrumentos de cooperação policial inter-
nacional;

d) Definir e implementar boas práticas internas em matéria de cooperação policial internacional 
e dar execução às orientações veiculadas pelas competentes instâncias internacionais;

e) Definir os critérios para a escolha dos canais adequados para a transmissão de informações, 
nos termos da lei;

f) Identificar e promover a utilização de soluções de gestão de processos eficazes e definir 
fluxos de trabalho especificamente destinados à cooperação policial internacional em matéria de 
assistência jurídica mútua;

g) Assegurar a necessária articulação com as estruturas nacionais responsáveis pela coope-
ração judiciária internacional;

h) Assegurar a coordenação da representação externa, nas instâncias europeias e interna-
cionais, no âmbito da cooperação policial internacional, por si, ou pelos órgãos de polícia criminal 
que a integram;

i) Programar e implementar ações destinadas à formação contínua dos trabalhadores em 
funções públicas em exercício na área da cooperação policial internacional, bem como das demais 
autoridades de aplicação da lei.

3 — A coordenação do PUC -CPI é assegurada, rotativamente, por cada um dos coordenadores 
de gabinete do Gabinete de Gestão, nesta função denominado coordenador -geral.

4 — No PUC -CPI operam ainda as seguintes unidades orgânicas:

a) Gabinete Nacional SIRENE;
b) Gabinete EUROPOL e INTERPOL (Unidade Nacional da EUROPOL e Gabinete Nacional 

INTERPOL);
c) Gabinete para os Centros de Cooperação Policial e Aduaneira;
d) Gabinete para os Oficiais de Ligação e para os Pontos de Contacto das Decisões Prüm;
e) Gabinete de Informações de Passageiros.

5 — O funcionamento ininterrupto do PUC -CPI é assegurado, em regime de turnos, por ele-
mentos da Guarda Nacional Republicana, da Polícia de Segurança Pública, da Polícia Judiciária, 
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do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras e, no âmbito do Gabinete de Informações de Passageiros, 
igualmente por elementos da Autoridade Tributária e Aduaneira, podendo ainda integrar um ele-
mento de ligação da Polícia Marítima, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da Lei n.º 21/2019, de 25 
de fevereiro.

6 — Os procedimentos internos do PUC -CPI são fixados em regulamento a aprovar pelo 
Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna, sob proposta do coordenador -geral, ouvidos 
os demais coordenadores.

Artigo 3.º

Gabinete de Gestão

1 — O Gabinete de Gestão é constituído por elementos da Guarda Nacional Republicana, 
da Polícia de Segurança Pública, da Polícia Judiciária e do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, 
designados coordenadores de gabinete.

2 — Cada coordenador de gabinete chefia uma das unidades orgânicas referidas no n.º 4 do 
artigo anterior.

3 — Os coordenadores de gabinete são nomeados por despacho dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da administração interna e da justiça, sob proposta do Secretário -Geral 
do Sistema de Segurança Interna, e exercem funções em comissão de serviço pelo período de 
três anos.

4 — A coordenação do Gabinete de Gestão é assegurada, rotativamente e em acumulação de 
funções, por cada um dos coordenadores do gabinete, nessas funções denominado coordenador-
-geral.

5 — O coordenador -geral é responsável pelo encaminhamento dos pedidos nacionais, pela 
decisão de distribuição dos pedidos ou informações recebidas do exterior e pela validação das 
respostas nacionais emitidas nos termos do presente decreto -lei, sem prejuízo das competências 
que lhe sejam atribuídas por delegação do Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna.

6 — Por despacho do Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna é designado, anual-
mente, o coordenador -geral.

Artigo 4.º

Serviços de Apoio

1 — O PUC -CPI dispõe ainda de Serviços de Apoio jurídico, técnico e administrativo, aos quais 
compete, designadamente:

a) Preparar informações e emitir pareceres sobre matérias de natureza jurídica e promover a 
adequada e necessária difusão da legislação;

b) Exercer consultadoria técnica, planear, efetuar e participar em auditorias técnicas e ações 
de formação na área de informática;

c) Programar e promover ações de formação e aperfeiçoamento permanente do pessoal 
adstrito ao PUC -CPI, bem como às demais autoridades de aplicação da lei utilizadoras dos canais 
de comunicação;

d) Estudar, planear e gerir os sistemas de informação sob responsabilidade do PUC -CPI ou 
das suas unidades orgânicas;

e) Estudar e inventariar necessidades em matéria de informática do PUC -CPI;
f) Efetuar serviços de tradução e retroversão de documentos, correspondência e informação;
g) Assegurar o funcionamento transversal do PUC -CPI e das suas unidades orgânicas;
h) Efetuar a receção, registo, distribuição, expedição e arquivo de toda a correspondência e 

outros documentos;
i) Realizar todos os procedimentos administrativos necessários à preparação do expediente 

a submeter a despacho e à sua execução;
j) Exercer as demais funções que lhes sejam atribuídas pelo coordenador -geral.
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2 — Os Serviços de Apoio incluem elementos com formação profissional adequada nas se-
guintes áreas:

a) Apoio jurídico;
b) Tradução e interpretação;
c) Tecnologias da informação e comunicações;
d) Secretariado e arquivo;
e) Outras consideradas relevantes para cumprimento da missão e objetivos estabelecidos 

para o PUC -CPI.

3 — Mediante despacho devidamente fundamentado, e tendo em vista garantir o normal 
funcionamento do PUC -CPI, o Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna, por proposta 
do coordenador -geral, ouvidos os demais coordenadores, pode determinar que os elementos dos 
Serviços de Apoio desenvolvam a sua atividade em regime de turnos.

4 — Os Serviços de Apoio funcionam na dependência direta do coordenador -geral.

Artigo 5.º

Pessoal e encargos

1 — Os elementos referidos no n.º 5 do artigo 2.º são trabalhadores em funções públicas, in-
dicados pelas respetivas entidades e nomeados por despacho do Secretário -Geral do Sistema de 
Segurança Interna, exercendo as suas funções em regime de comissão de serviço pelo período de 
três anos, renovável, mantendo a remuneração devida na situação jurídico -funcional de origem, bem 
como a sua natureza funcional policial e de órgão de polícia criminal, e todos os direitos inerentes 
aos respetivos postos ou lugares de origem.

2 — Os encargos com a remuneração dos elementos referidos no número anterior são supor-
tados pela respetiva entidade, sendo o suplemento remuneratório de turno suportado pelo Gabinete 
do Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna.

3 — Os elementos dos Serviços de Apoio são trabalhadores em funções públicas, nomeados 
por despacho do Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna, exercendo as suas funções 
em regime de comissão de serviço pelo período de três anos, renovável, mantendo a remuneração 
devida na situação jurídico -funcional de origem, bem como todos os direitos inerentes aos respe-
tivos postos ou lugares de origem.

4 — Os encargos com a remuneração dos elementos referidos no número anterior são supor-
tados pelo Gabinete do Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna, incluindo o suplemento 
remuneratório de turno que, nos termos do n.º 3 do artigo anterior, venha a ser devido.

5 — Em qualquer momento, a comissão de serviço referida nos n.os 1 e 3 pode ser dada por 
finda por despacho do Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna, mediante proposta do 
coordenador -geral do PUC -CPI, ouvidos os demais coordenadores, ou a requerimento do próprio.

6 — O PUC -CPI pode reforçar o seu pessoal quando as necessidades técnicas assim o exijam, 
nos termos dos n.os 1 e 3.

7 — Os coordenadores de gabinete podem optar pela remuneração -base devida na situação 
jurídico -funcional de origem, sendo os encargos com a remuneração suportados pela força ou 
serviço de segurança de origem até ao limite que ali auferiam, sendo o eventual remanescente 
suportado pelo Gabinete do Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna.

8 — Os encargos de gestão, administrativos, operativos e logísticos do PUC -CPI são assegu-
rados pelo orçamento do Gabinete do Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna.

Artigo 6.º

Dever de sigilo

Os elementos que desempenham funções no PUC -CPI observam os deveres de sigilo apli-
cáveis nos termos da lei, consoante a natureza da informação, designadamente os deveres que 
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resultam dos respetivos estatutos de origem, dos regimes do segredo de Estado, do segredo de 
justiça e do quadro normativo respeitante à segurança das matérias classificadas.

Artigo 7.º

Transição para o regime de comissão de serviço

Mediante despacho do Secretário -Geral do Sistema de Segurança Interna, o pessoal que, à 
data de produção de efeitos do presente decreto -lei, exerça funções no PUC -CPI em regime de 
mobilidade transita para a situação de comissão de serviço prevista no artigo 5.º, sem prejuízo de 
oposição expressa do interessado ou do dirigente máximo da respetiva entidade, a comunicar no 
prazo de 10 dias.

Artigo 8.º

Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 7/2017, de 7 de agosto.

Artigo 9.º

Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos no dia da sua aprovação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de fevereiro de 2020. — Pedro Gramaxo 
de Carvalho Siza Vieira — Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix — Catarina Teresa Rola Sar-
mento e Castro — Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita — Francisca Eugénia da Silva Dias 
Van Dunem.

Promulgado em 4 de março de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 9 de março de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113103834 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 17/2020

Sumário: Acordo de Supressão de Vistos entre a República Portuguesa e a República Popular da 
China para Titulares de Passaportes Diplomáticos.

Por ordem superior se torna público que se encontram cumpridas as formalidades exigidas na 
República Portuguesa e na República Popular da China para a entrada em vigor do Acordo entre o 
Governo da República Portuguesa e o Governo da República Popular da China sobre Supressão 
Mútua de Vistos para Titulares de Passaportes Diplomáticos, assinado em Pequim, em 25 de abril 
de 2019.

O referido Acordo foi aprovado pelo Decreto n.º 25/2019, de 9 de outubro, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 194, de 9 de outubro de 2019, entrando em vigor a 6 de dezembro de 
2019, na sequência das notificações a que se refere o seu artigo IX.

Direção -Geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades Portuguesas, 2 de março de 
2020. — O Diretor -Geral, Júlio Vilela.

113083771 
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 AGRICULTURA

Portaria n.º 67/2020

de 11 de março

Sumário: Quinta alteração à Portaria n.º 229/2016, de 26 de agosto, que estabelece o regime 
de aplicação das operações n.os 3.4.1, «Desenvolvimento do regadio eficiente», e 
3.4.3, «Drenagem e estruturação fundiária», inseridas na ação n.º 3.4, «Infraestruturas 
coletivas», da medida n.º 3, «Valorização da produção agrícola», integrada na área 
n.º 2, «Competitividade e organização da produção», do Programa de Desenvolvimento 
Rural do Continente para o período 2014-2020.

A Portaria n.º 229/2016, de 26 de agosto, estabelece o regime de aplicação das operações 
n.os 3.4.1, «Desenvolvimento do regadio eficiente», e 3.4.3, «Drenagem e estruturação fundiária», 
inseridas na ação n.º 3.4, «Infraestruturas coletivas», da medida n.º 3, «Valorização da produção 
agrícola», integrada na área n.º 2, «Competitividade e organização da produção», do Programa de 
Desenvolvimento Rural do Continente para o período 2014 -2020, abreviadamente designado PDR 2020.

A experiência adquirida relativamente às operações cujo objeto do apoio respeita exclusiva-
mente a estudos justifica a introdução de ajustamentos no nível do apoio, fixando apenas um critério 
geral, sem exceções, de acordo com a iniciativa do projeto.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra da Agricultura, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º do 

Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 215/2015, de 6 de 
outubro, 88/2018, de 6 de novembro, e 127/2019, de 29 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à quinta alteração à Portaria n.º 229/2016, de 26 de agosto, 
alterada pelas Portarias n.os 106/2017, de 10 de março, 46/2018, de 12 de fevereiro, 202/2018, 
de 11 de julho, e 303/2018, de 26 de novembro, que estabelece o regime de aplicação das ope-
rações n.os 3.4.1, «Desenvolvimento do regadio eficiente», e 3.4.3, «Drenagem e estruturação 
fundiária», inseridas na ação n.º 3.4, «Infraestruturas coletivas», da medida n.º 3, «Valorização 
da produção agrícola», integrada na área n.º 2, «Competitividade e organização da produção», 
do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente para o período 2014 -2020, abreviada-
mente designado PDR 2020.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 229/2016, de 26 de agosto

O artigo 10.º da Portaria n.º 229/2016, de 26 de agosto, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 10.º

[...]

1 — [...]
2 — O nível do apoio pode ser concedido até 100 % do valor de investimento elegível, ou até 

70 % no caso de projetos de iniciativa exclusiva dos beneficiários referidos na alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º»
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Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Ministra da Agricultura, Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque, em 5 de março de 
2020.

113089571 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 5/2020/A

Sumário: Centro Interpretativo da Base das Lajes.

Centro Interpretativo da Base das Lajes

Considerando a importância da Base das Lajes, no contexto geopolítico e geoestratégico, para 
a promoção da segurança internacional, da democracia, da liberdade e da paz mundial;

Considerando que a história contemporânea da ilha Terceira, durante o século XX, se confunde 
com a presença das comunidades inglesas e norte -americana na Base das Lajes, tendo sido 
estabelecidas relações interculturais com um impacto determinante ao nível social, económico e 
cultural junto da população local;

Considerando que o Centro Interpretativo da Base das Lajes foi aprovado no âmbito do Orça-
mento da Região Autónoma dos Açores para o ano 2019, ficando definido que o Governo Regional 
iniciaria, no decorrer do ano 2019, os procedimentos necessários para a implementação deste 
centro interpretativo, na ilha Terceira;

Considerando que a valorização do património cultural é um elemento potenciador de desen-
volvimento local e regional, havendo, por isso, nítidas vantagens em usar os bens patrimoniais 
como recurso para consolidar a identidade coletiva de um povo;

Considerando que no n.º 3 do artigo 3.º da Lei de bases da política e do regime de proteção 
e valorização do património cultural, aprovada pela Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, está es-
tabelecido que «o conhecimento, estudo, proteção e divulgação do património cultural constituem 
um dever do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais»;

Considerando que os centros de interpretação são espaços que procuram valorizar, divulgar 
e interpretar o património de uma determinada comunidade, facilitando a transmissão de valores 
culturais;

Considerando que a criação de centros de interpretação, alicerçados em fenómenos histórico-
-culturais relevantes na vida de uma comunidade, representa uma mais -valia para o desenvolvimento 
do turismo e da atividade económica;

Considerando que o Centro Interpretativo da Base das Lajes será um espaço de aprendizagem 
e de sociabilidade, tendo como objetivos a promoção de atividades no âmbito da interpretação 
da história local, o apoio à investigação científica e o fomento do turismo cultural na ilha Terceira.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos regi-
mentais aplicáveis e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, recomendar ao Governo Regional que, na concretização dos 
procedimentos necessários para a instalação do Centro Interpretativo da Base das Lajes, constitua 
uma comissão instaladora e coordenadora do Centro Interpretativo da Base das Lajes que integre 
um representante do Governo Regional, um representante do Instituto Histórico da Ilha Terceira e 
um representante da Universidade dos Açores.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 13 de 
fevereiro de 2020.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.

113076465 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 6/2020/A

Sumário: Classificação da Igreja do Carmo.

Classificação da Igreja do Carmo

A Igreja de Nossa Senhora do Carmo, na cidade da Horta, foi o primeiro templo carmelita a 
ser construído, a nível nacional, fora de Portugal continental e serviu como um convento de ligação 
intercontinental dos Carmelitas entre a Europa e a América.

Esta majestosa igreja começou a ser edificada em 1698, ficando concluída apenas no século 
seguinte, e marca de forma imponente a cidade da Horta. Para além de apresentar uma grandiosa 
fachada em estilo barroco, foi, juntamente com o Convento do Carmo que lhe está anexo, construída 
em local sobranceiro à cidade, permitindo ser facilmente observada por quem chega ao Faial, es-
pecialmente por via marítima, e do seu adro ter -se uma visão privilegiada sobre esta urbe e para 
as ilhas vizinhas do Pico e de São Jorge.

O interior da igreja tem cerca de 50 m de comprimento e 9 m de largura e o seu corpo principal 
é constituído por três capelas laterais de cada lado, com destaque para a capela -mor precedida 
de um amplo transepto.

Releva -se igualmente no seu interior a constituição dos retábulos numa conjugação de talha 
dourada com elementos caraterísticos do estilo rococó, os painéis de azulejos policromados em 
azul e branco, algumas esculturas religiosas e o Sacrário de estilo neoclássico com cerca de 3 m, 
considerado um dos maiores dos Açores.

Merecedor ainda de destaque é o coro alto, que é vastíssimo e que assenta sobre um arco 
abatido não suportado de pedra, que é o maior do País e motivo de grande interesse e curiosidade 
para muitos visitantes.

Com a extinção das congregações religiosas, em 1834, e fruto de legislação da altura, muitos 
dos seus bens foram confiscados e outros vendidos, alienados, destruídos ou até roubados. Perante 
este processo, a Igreja do Carmo salvou -se do abandono e da demolição graças à ação influente 
do duque d’Ávila e Bolama, sem dúvida um dos filhos mais ilustres do Faial. Este conseguiu que, 
no reinado de D. Maria II, fosse assinada, a 7 de junho de 1836, a portaria que cedeu aquela igreja 
à Ordem Terceira do Carmo, propriedade que ainda hoje se mantém.

Sem sofrer obras de manutenção adequadas, com o tempo, a degradação daquele templo 
foi -se acentuando e agravou -se com o forte sismo de 1998 que abalou, especialmente, as ilhas 
do Faial e do Pico.

Em agosto de 1998, foi reaberto o concurso para a execução da obra de «consolidação e 
restauro» daquela igreja, um processo de recuperação que se previa longo. Porém, as obras foram 
suspensas pela Ordem Terceira do Carmo, em setembro de 2001, por tempo indeterminado, por 
falta de financiamento.

Durante alguns anos, muito do acervo patrimonial daquela igreja foi seriamente danificado 
devido a muitas infiltrações, resultado de partes do teto do edifício que ruíram. Outro património 
que, entretanto, foi sendo retirado daquele local, mas acondicionado em condições deficientes, 
também se degradou e a sua recuperação será difícil.

A Ordem Terceira do Carmo, pela ação meritória do seu reitor Rev.º P.e Marco Luciano, iniciou 
nos últimos anos, com recursos próprios, com a colaboração da Câmara Municipal da Horta, da 
Junta de Freguesia da Matriz e de muitos particulares e benfeitores, a recuperação daquele templo. 
Primeiro, foi recuperada a Capela dos Terceiros do Convento do Carmo e anexos e reaberta ao 
culto e às atividades da Ordem, em 2015.

Na altura, o ouvidor eclesiástico da Horta e reitor da Ordem Terceira do Carmo afirmou que 
estas primeiras obras eram um «importante passo com o objetivo de justificarmos e apelarmos à 
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consciência social e da comunidade cristã para a recuperação, mesmo que gradual, de todo este 
conjunto arquitetónico».

Com esse intuito o trabalho continuou, levando -se a cabo obras na igreja que permitiram o seu 
reforço estrutural, tratamento e pintura das paredes, soalho e coberturas, e com isso conseguiu -se 
a sua reabertura ao culto, a 29 de julho de 2018.

A reabertura da igreja ao culto, após 22 anos em que esteve fechada e quase ao abandono, 
foi um passo importante e um ato merecedor de registo e de reconhecimento a todos os que neste 
trabalho colaboraram, sendo, também, motivo de particular apreço e satisfação dos Faialenses.

Porém, é igualmente verdade que aquele majestoso templo ainda está privado de muito do 
seu acervo patrimonial. Há, por isso, para a total recuperação do seu património artístico, muito 
trabalho ainda por fazer, tarefa para a qual também se aguarda o devido apoio técnico e financeiro 
do Governo Regional dos Açores.

A Igreja do Carmo, na cidade da Horta, é considerada uma das maiores, se não a maior igreja 
dedicada a Nossa Senhora do Carmo em Portugal.

Nesse contexto, e considerando o imponente conjunto arquitetónico que está em causa; con-
siderando o seu acervo artístico; considerando que urge continuar e intensificar a sua recuperação; 
considerando o papel histórico e o inegável interesse cultural deste imóvel, nada justifica que este 
monumento ainda não tenha sido classificado e, por via disso, devidamente inventariado, protegido 
e valorizado.

Se a classificação da Igreja do Carmo já tivesse acontecido em tempo oportuno, certamente 
não se teria deixado degradar ao ponto a que chegou, nem se teriam provavelmente permitido 
construções de duvidoso enquadramento na envolvente do antigo Convento e Igreja do Carmo.

Acresce a isto que o Convento do Carmo, anexo à igreja, que pertence ao Estado e que até 
2008 esteve afeto a funções militares, em 2016 foi integrado no projeto REVIVE, pelo que se espera 
que, num futuro próximo, possa ser reabilitado para fins turísticos, sendo que, neste contexto, a 
classificação que nesta iniciativa se defende é igualmente importante.

A ausência de uma classificação da Igreja do Carmo é uma lacuna que todos, enquanto políticos 
e cidadãos, temos a obrigação de colmatar, por respeito ao valioso património que nos legaram os 
nossos antepassados, mas também pelo que queremos deixar às gerações vindouras.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores resolve, nos termos regi-
mentais aplicáveis e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, recomendar que o Governo Regional desencadeie a abertura 
dos procedimentos para classificação como monumento de interesse público da Igreja do Carmo, 
na cidade da Horta.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 13 de 
fevereiro de 2020.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís.

113076562 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2020/M

Sumário: Aprova a orgânica da Inspeção Regional de Educação.

Aprova a orgânica da Inspeção Regional de Educação

O Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro, que procedeu à orga-
nização e funcionamento do XIII Governo Regional da Madeira, consagrou a estrutura da Secretaria 
Regional de Educação, Ciência e Tecnologia.

O Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2020/M, de 9 de janeiro, aprovou a orgânica da 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Gabinete do Secretário Regional.

Urge, pois, criar a orgânica da Inspeção Regional de Educação recentrando as atribuições 
e competências deste serviço face às novas respostas que o Sistema Educativo Regional exige, 
assumindo sempre como prioritária a qualidade da educação das crianças e do ensino dos alunos, 
numa perspetiva de educação para todos, de direitos humanos e de inclusão.

Por outro lado, neste espaço concomitantemente local e globalizado é imperativo dar passos 
cada vez mais sustentados na representação da Inspeção Regional de Educação junto de outros 
organismos regionais, nacionais e internacionais, promovendo as relações institucionais por forma 
a identificar as grandes prioridades nacionais, europeias e do resto do mundo, nas áreas da edu-
cação, nomeadamente as relacionadas com o acompanhamento, a avaliação e a auditoria.

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 8-A/2019/M, 
de 19 de novembro, do artigo 6.º da Orgânica da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia e do Gabinete do Secretário Regional, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 2/2020/M, de 9 de janeiro, da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e n.º 6 do artigo 231.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, das alíneas c) e d) do artigo 69.º e do n.º 1 do artigo 70.º do 
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 
5 de junho, e revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o Governo 
Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

É aprovada a estrutura orgânica da Inspeção Regional de Educação, publicada em anexo ao 
presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 13 de fevereiro de 2020.

O Presidente do Governo Regional, Miguel Filipe Machado de Albuquerque.

Assinado em 21 de fevereiro de 2020.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.
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ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º do diploma preambular)

Orgânica da Inspeção Regional de Educação

CAPÍTULO I

Natureza, atribuições e competências

Artigo 1.º

Natureza

A Inspeção Regional de Educação, designada no presente diploma abreviadamente por IRE, é 
o departamento do Governo Regional da Madeira a que se refere a alínea g) do n.º 1 do artigo 6.º 
da Orgânica da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Gabinete do Secre-
tário Regional, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2020/M, de 9 de janeiro, cujas 
natureza, atribuições e orgânica constam dos artigos seguintes.

Artigo 2.º

Atribuições

1 — A IRE é o serviço da Secretaria Regional da Educação, Ciência e Tecnologia (SRE), depen-
dente do Secretário Regional, a quem incumbe o exercício da tutela inspetiva dos estabelecimentos 
de educação e ensino, bem como dos serviços dependentes da SRE, nomeadamente através de 
ações de avaliação, acompanhamento, auditoria, verificação e apoio técnico na salvaguarda do 
serviço público de educação.

2 — A IRE, tendo como principal missão da sua ação a escola como organização educativa, 
assume como prioritária a qualidade da educação das crianças e do ensino dos alunos, numa 
perspetiva de educação para todos, de direitos humanos e de inclusão.

3 — A IRE exerce a sua atividade em articulação com:

a) Os estabelecimentos de educação e do ensino das redes pública e privada;
b) Os centros de formação contínua de docentes, no âmbito do regime jurídico de formação 

contínua de professores;
c) Os órgãos e serviços da SRE.

4 — São atribuições e competências da IRE:

a) Propor ou colaborar na preparação e execução de medidas que visem o aperfeiçoamento 
e a melhoria do funcionamento do sistema educativo regional e da qualidade dos estabelecimen-
tos de educação e de ensino, numa perspetiva de promoção do sucesso escolar dos alunos, de 
alteração da cultura de retenção, de promoção do espírito crítico e da assunção do compromisso 
ético de transformação da realidade socioeducativa;

b) Proceder a avaliações globais do sistema educativo regional, nomeadamente no âmbito da 
avaliação organizacional e desenvolvimento das escolas;

c) Conceber, planear e executar ações inspetivas, em qualquer âmbito do funcionamento do 
sistema educativo regional, por forma a promover a qualidade pedagógica e organizacional dos 
estabelecimentos de educação e ensino;

d) Conceber, propor e realizar estudos que contribuam para a formulação de políticas de edu-
cação e de formação e para a criação de espaços e condições para o aprofundamento conceptual, 
temático e metodológico nas diversas áreas de atribuições e competências da IRE;

e) Promover a nível organizacional interno e externo, uma reflexão sobre as práticas com vista 
a uma efetiva melhoria das aprendizagens das crianças e dos alunos do sistema educativo regional;
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f) Assegurar o cumprimento das disposições legais e das demais orientações, bem como das 
recomendações e orientações transmitidas em anteriores ações inspetivas;

g) Assegurar que os estabelecimentos de educação e ensino privados observem os termos 
em que foram autorizados a funcionar;

h) Propor e instruir os processos disciplinares, de inquérito, de sindicância e de contraordena-
ção, resultantes do exercício da sua atividade ou que lhe sejam remetidos para o efeito, conforme 
previsto na legislação em vigor;

i) Contribuir, no âmbito da provedoria, para a prevenção e resolução dos problemas e conflitos 
surgidos no meio escolar, numa perspetiva de salvaguardar a defesa e a promoção dos direitos e inte-
resses legítimos da comunidade educativa, com vista à garantia dos princípios de justiça e de equidade;

j) Prestar apoio aos estabelecimentos de educação e ensino em matéria de ação disciplinar, 
nos termos definidos nos estatutos do pessoal docente e não docente;

k) Efetuar auditorias, inquéritos e inspeções com objetivo de avaliar o desempenho e a gestão 
administrativa e financeira dos serviços e organismos da SRE, de acordo com as orientações e 
políticas delineadas e apreciar a legalidade dos respetivos atos;

l) Promover as relações institucionais a nível regional autónomo, nacional e internacional, por 
forma a identificar as grandes prioridades nacionais, europeias e do resto do mundo, nas áreas 
da educação, nomeadamente as relacionadas com o acompanhamento, a avaliação e a auditoria;

m) Exercer as demais atribuições que lhe forem cometidas por lei.

5 — A IRE é dirigida por um diretor equiparado, para todos os efeitos legais, a subdiretor 
regional.

Artigo 3.º

Competências do diretor

1 — Compete especialmente ao diretor da IRE:

a) Coordenar a elaboração dos instrumentos de gestão da IRE, com identificação dos objetivos 
a atingir pelo serviço, bem como assegurar, controlar e avaliar a sua implementação, submetendo-os, 
assim como aos relatórios de execução, à aprovação do Secretário Regional;

b) Assegurar a representação da IRE junto de organismos regionais, nacionais e internacionais;
c) Praticar todos os atos preparatórios das decisões finais cuja competência seja do Secretário 

Regional;
d) Superintender na utilização racional das instalações afetas ao serviço, bem como velar pela 

sua conservação e manutenção e pela existência de condições de higiene e segurança no trabalho;
e) Administrar a utilização, conservação e manutenção dos equipamentos afetos à IRE, bem 

como promover as aquisições necessárias no âmbito das suas competências;
f) Gerir os meios humanos, coordenar a elaboração e execução do plano de gestão previsional, 

bem como do correspondente plano de formação, e afetar o pessoal em função do plano anual de 
atividades e dos projetos e trabalhos em curso;

g) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados na respetiva unidade orgânica 
da IRE, bem como a restituição de documentos aos interessados;

h) Promover a realização das inspeções ordinárias, bem como das inspeções extraordinárias;
i) Propor a realização de processos de inquérito, de sindicância, de provedoria e de contraor-

denação, nomeadamente em resultado de ações inspetivas, bem como instaurar processos disci-
plinares, nos termos da lei, em consequência de ações inspetivas realizadas pela IRE;

j) Nomear os instrutores de processos de competência da IRE, designadamente o resultante 
da instrução de processos solicitados pelas escolas, nos termos do n.º 2 do artigo 208.º da Lei 
Geral de Trabalho em Funções Públicas;

k) Mandar reformular os processos disciplinares e decidir sobre os processos de suspeição 
ou de escusa;

l) Elaborar e apresentar ao Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia o relatório 
anual de atividades;

m) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas por lei.
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2 — Nas suas ausências e impedimentos, o diretor é substituído pelo diretor de serviços da 
Inspeção (DSI).

3 — O diretor poderá delegar, nos termos da lei, no pessoal afeto à IRE as competências que 
entender por convenientes.

Artigo 4.º

Atividade inspetiva

1 — As ações inspetivas da IRE são efetuadas por inspetores que, no exterior, atuam individual-
mente ou em equipa e, neste último caso, sob a direção de um inspetor previamente designado 
pelo diretor da IRE.

2 — Por despacho do diretor da IRE são nomeados os inspetores ou equipas de inspetores 
para cada intervenção inspetiva, bem como para atividades no âmbito das atribuições da IRE.

3 — Sem prejuízo dos prazos impostos legalmente, cada intervenção inspetiva é iniciada e 
concluída dentro dos prazos para cada caso fixados, excecionalmente prorrogáveis pelo diretor da 
IRE, em situações devidamente fundamentadas.

4 — A IRE pode proceder a fiscalizações para verificação do cumprimento de medidas pro-
postas em inspeções anteriores.

5 — As ações de inspeção são ordinárias ou extraordinárias, podendo assumir as formas de 
acompanhamento, avaliação, auditoria, controlo, apoio técnico e estudos, bem como de provedoria, 
de ação disciplinar e de contraordenação e demais programas previstos no plano anual de atividades.

6 — O disposto no número anterior não prejudica a realização de outras formas de intervenção 
consagradas em legislação específica.

Artigo 5.º

Dever de colaboração e pedidos de informação

1 — À IRE é devida, nos termos gerais do direito, toda a colaboração e informação por esta 
solicitada, encontrando-se os serviços objeto de ação inspetiva vinculados aos deveres de informação 
e cooperação, designadamente fornecendo os elementos de informação necessários ao desenvolvi-
mento de atividade de inspeção, nos moldes, suportes e com a periodicidade e urgência requeridos.

2 — É facultado, de forma recíproca, o acesso à informação relevante entre a IRE e:

a) Outros serviços de inspeção;
b) A Autoridade Regional de Atividades Económicas;
c) Os órgãos de polícia criminal;
d) A Direção Regional de Administração de Justiça;
e) Quaisquer outras pessoas coletivas públicas.

3 — O acesso à informação relevante para o exercício das respetivas atribuições, as categorias 
dos titulares e dos dados a analisar, a forma de comunicação e respetivo tratamento, no âmbito da 
troca de informação a que se refere o número anterior, é definido mediante protocolos a celebrar 
entre as respetivas entidades sujeitas a autorização da Comissão Nacional de Proteção de Dados.

Artigo 6.º

Autonomia técnica

1 — Os dirigentes e o pessoal técnico superior de inspeção da IRE gozam de autonomia 
técnica, regendo-se na sua atuação pelas disposições legais vigentes e pelas orientações do 
Secretário Regional.

2 — A autonomia técnica da IRE traduz-se no reconhecimento da capacidade para a adoção 
de entre os meios que a lei confere e os recursos disponíveis dos que se afigurem adequados à 
realização dos objetivos visados.
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3 — No exercício das suas funções, os dirigentes e o pessoal técnico superior de inspeção 
da IRE gozam ainda das seguintes prerrogativas:

a) Direito de acesso e livre-trânsito, nos termos da lei, pelo tempo e no horário necessários 
ao desempenho das suas funções, em todos os serviços e instalações das entidades públicas e 
privadas sujeitas ao exercício das suas atribuições;

b) Requisitar para exame, consulta e junção aos autos, livros, documentos, registos, arquivos e 
outros elementos pertinentes em poder das entidades cuja atividade seja objeto da ação de inspeção;

c) Recolher informações sobre as atividades inspecionadas e proceder a exames a quaisquer 
vestígios de infrações;

d) Promover, nos termos legais aplicáveis, a selagem de quaisquer instalações, bem como a 
apreensão de documentos e objetos de prova em poder das entidades inspecionadas ou do seu 
pessoal, quando isso se mostre indispensável à realização da ação, para o que deve ser levantado 
o competente auto.

Artigo 7.º

Cartão de identidade e livre-trânsito

O pessoal dirigente e de inspeção tem direito a um cartão de identidade e livre-trânsito, a 
aprovar por portaria conjunta da Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos Parlamen-
tares e da SRE.

Artigo 8.º

Incompatibilidades e impedimentos

1 — O pessoal dos serviços de inspeção está sujeito ao regime geral de incompatibilidades e 
impedimentos vigente na Administração Pública.

2 — Encontra-se ainda vedado ao pessoal técnico superior de inspeção da IRE:

a) Efetuar quaisquer ações de natureza inspetiva ou disciplinar em serviços, organismos e 
empresas onde exerçam funções ou prestem serviços parentes seus ou afins em qualquer grau 
da linha reta ou até ao 3.º grau da linha colateral;

b) Efetuar quaisquer ações de natureza inspetiva ou disciplinar em serviços, organismos e 
empresas onde tenham exercido funções há menos de três anos ou onde as exerçam em regime 
de acumulação;

c) Ser proprietário ou exercer qualquer atividade, quer docente quer não docente, em esta-
belecimentos de educação e ou ensino ou serviço, público ou particular, de ensino não superior.

3 — Na decisão dos pedidos de acumulação de funções de inspeção com qualquer função, 
remunerada ou não, os dirigentes da IRE devem ponderar os riscos para a imparcialidade do pes-
soal técnico superior de inspeção decorrentes do exercício de funções em entidades integradas 
no âmbito de intervenção da IRE.

CAPÍTULO II

Estrutura e funcionamento geral

Artigo 9.º

Organização interna

A organização interna dos serviços obedece a um modelo de estrutura hierarquizada.
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Artigo 10.º

Cargos de direção

Os lugares de direção superior de 2.º grau e de direção intermédia de 1.º grau constam do 
anexo I ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

CAPÍTULO III

Disposição transitória

Artigo 11.º

Norma transitória

Até à entrada em vigor dos diplomas que aprovam a organização referida no artigo 9.º mantêm-se 
em vigor os artigos 16.º a 18.º da Portaria Conjunta n.º 368/2015, de 16 de dezembro, alterada e 
republicada pelas Portarias n.os 53/2017, de 22 de fevereiro, 73/2018, de 5 de março, e 265/2018, 
de 2 de agosto, bem como a comissão de serviço do titular de cargo de direção intermédia da 
unidade orgânica ali prevista.

ANEXO I

Mapa de cargos dirigentes

(a que se refere o artigo 10.º) 

Dotação de lugares

Cargos de direção superior de 2.º grau  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cargos de direção intermédia de 1.º grau  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 113068973 
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